
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio 227 12022/PMC/SEPLAG/DCONV
Congonhas, 17 de Outubro 2022

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos êm anexo, cópia do Termo de Fomento N'0412022, que entre

si Celebram o Município de Congonhas ê o lnstituto Beneficente Vida Nova,

para ciência e controle.

Congonhas, 17 de Outubro 2022-

,.orr@a" oliveira
Diretora de Convênio e Prestação de Contas

Secretaria de Planejamento e Gestão

câmara Munrcipal do Conoon
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N9 O4I2O22

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE

CONGONHAS/MG E O INSTITUTO BENEFTCENTE VIDA

NOVA.

o MUNIcÍPlo DE coNGoNHAS, inscrito no CNPJ sob o n9. 16.752,446/0001.02, com sede na praça

presidente Kubitschek, 135, bairro centro, congonhas/MG, doravante denominado MUNIcíPlo,

nesteatorepresentadoporseuPrefeito,CláudioAntôniodeSouza,inscritonoRGnsM.1.552.882

enoCPFns314,756.986.15epelaSecretáriaMunicipaldeDesenvolvimentoeAssistênciaSocia|,

LibertadLamarqueGuerraSouza,inscritanoRGn9MG3.182.358enoCPFn9475.855.106.59eo

lNsTlTUTo EENEFICENTE vlDA NovA, inscrita no CNPJ sob o ne.07.641.610/0001.13, com sede na

Rua Raimundo Barbosa, 18, Bairro Praia, congonhas/MG, neste ato representada por seu

Presidente, Waterson Salles, inscrito no CPF ns: 164'-1-17568-50' doravante denominada OSC'

resorvem cerebrar este TERMo DE FoMENTo, com fundamento na Lei Federar ns. 13.019, de 31 de

julhode2.014,alteradapelaLeing.l3.2o4de14dedezembrode2015edisposiçõesdoDecreto

MunicipalS.T3l,de16deoutubrode20lS,medianteascláusulasecondiçõesabaixodescritas.

Processo Administrativo np 831 2 /2O27

cúUSUtA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.lOpresentetermodeparceriatemporobjetoa"lnclusãoDigitalparãaMelhorldade"'etemo

objetivo de capacitar os idosos através da Informática ao

proporcionando a capacitação de conhecimentos básicos

acesso

na5

ao mundo tecnológico,

redes sociais, construir

fortalecimentos de vínculos familiares, prevenir ocorrências de situações de exclusão social e riscos'

em especial a violência doméstica' prevenir alguns tipos de doenças mentais e psicológicas'

inclusiveparaidososcomalgunstipodecieficiência,ehabilitarosidososaacessarasalternativas

de educação e cultura disponíveis no mundo digitâl'

CúUSULA SEGUNDA - DO GE5TOR

2.1 Nos termos da Portaria Municipal ne PMC!4Tg'de 30 de agosto de 2022' o MUNICÍP|O nomeia

como Gestora da presente parceria a servidora' Lâila Cristina Ferreira'

^ Lz Sào obrlgações do Gestor
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

I verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divu lgar os dados da parceria celebrada com a

Administração Pública MuniciPal;

ll acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregulariciades na gestão dos

recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

lV emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

v emitir parecertécnico conclusivo de análise da prestação de contas, Ievancio em consideração o

conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

Vldisponibilizarmateriaiseequipamentostecnológicosnecessáriosàsatividadesde

monitoramento e avaliação, quando couber'

2.3 O parecer técnico deverá, obrigatoriamente, mencionar:

I os resultados alcançados e seus benefícios;

ll os impactos econômicos ou sociais;

lll o grau de satisfação do público-alvo;

lV a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado'

2.4 Caberáao gestor, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6731, de t6/Lo/18, a emissão'

noprazode15(quinze)diascorridos,contadosdoencerramentodecadabimestre,deRelatório

Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão de

monitoramento e avaliação, que o homologará' se em conformidade'

2.4.1orelatóriotécnicodemonitoramentoeavaliaçãodaparceria,semprejuízodeoutros

elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll- análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefÍcio

socialobtidoemrazãodaexecuçãodoobjetoatéoperíodo'combasenosindicadores

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

lll-informaçãodeirregularidadesapuradas,providênciasaseremtomadas,prazopara

solução e data de retorno para verificação do pleno atendimento'

lV- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art' 11 da Lei 13'019/2014'
. 

,.o., Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar

irregularidades, tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria' atrasos

na execução das ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a

pÊÁÇÂpÂEsroENTÉKLrBlrscHEK,,i35-cENTRo-ccNGoNHÂs.MG-cEp3elsaoo-TEL:(31)373i1300-FÀxi!1)373':i240'úwcongonha3hg'gov-ôr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

obrigações pactuadas, o gestor da parceria a notificará para, no prazo de até 15 (quinze) dias

corridos, para:

| -sanara irregularidade;

ll - cumprir a obrigação;

Ill- apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou

cumprimento da obrigação.

2.4.3 O relatório técnico de monitoramento e avaliação será homoloSado pela comissão

de monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu

recebimento.

2.4.4 Após a homologação, o relatório técnico de monitoramento e avaliação deverá ser

encaminhado à Diretoria de Convênios para ser anexado aos autos do respectivo processo

administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas parciais,

levando em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação,

sobre a confo;midade do cumprimento do objeto e os resultados alcançaoos durante a execução

do termo de coiaboração.

2.5.7 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará

em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentacios

peia OSC.

2.5.2 Consistirá em item do parecer tecnico sobre as prestações de contas o resultado da

pesquisa de satisfação com os beneficiários ou justificativa para sua inexecução, nos termos

do Artigo 58 da Lei 13.0!9 /2074.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAçÃO

3.1 - O MUNICíP|O nomeia como membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os

servidores, Leonardo Meijon Teixeira, Fernanda Paula Nascimento vasconcelos e Kelen Barbosa

Rezênde Dutra, também em consonância à Portaria Ne PMC/479, de 30 de agosto de 2022-

3.2-Estetermodeparceriaserámonitoradoeavaliadomedianteosseguintesprocedimentos:

a) Cumprimento das metas e métodos de execução do plano de trabalho;

b) acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

c) análise dos aspectos logísticos.
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3.3 - A comissão de monitoramento e avaliação se reunirá mensa lmente, com o intuito de Proceder

à avaliação da execução da parceria e à análise e homologação dc relatório elaboracio peio gestor'

3.4 - A comissão de mOnitOramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos'

3.5 - O monitoramento e a avaliação da parceria executada com recursos de fundo serão realizados

por comissão de monitoramento e avaliação a ser constituída pelo conselho gestor, quando for o

caso.

3.6 - A comissão de mOnitOramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser

circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,

esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento'

3.7 - Nês parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor

da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa

de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas'

3.g - Esta parceria também será monitorada e avaliada mediante os seguintes proceciimentos:

a) Realização de reuniões e visitas mensais da coordenação técnica de monitoramento e avaliação

com a executora do serviço.

b)ProposiçãodeestudodecasosemconjuntopelaEquipeTécnicadeAcompanhamentocjeAlta

Complexidade com a executora, principalmente aqueles com maior dificuldade de adesão à

proposta de trabalho'

c) Articulação com os Sistemas de Garantia de Direitos'

cúusutA QuARTA - DAs oBRIGAçõES Do MuNlcíPlo

4.1 São obrigações do MunicíPio:

| - Fornecer os recursos para a execução do ob.ieto;

ll - Transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do PLANO DE

TRABALHO, para a conta bancária esPeçífica da OSc em instituição financeirâ pública (Banco do

Bresil ou Caixa Econômica Federal);

lll.Acompanhar,supervisionareavaliarperiódicaesistematicamenteasaçõesdesenvolvidasna

instituição;

!
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lV - Emitir Relatório (s) Técnico (s) oe Monitoramento e Avaliação da parceria du rante a vigência do

objeto;

V - Receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

Vl - Elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da osc, a fim de atender

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência. economicidade,

conforme Art.48 da Lei complementar ns 101/00 (Responsabilidade Fiscal) e avaliar se houve

aplicação correta dos recursos (Art.59 da Lei np 13'019/14);

vll - Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência

da restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução

em desacordo;

vlll - publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme Artigos 10 e

38 da Lei ne L3.oL9h4;

lX - Notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal'

CúUSULA qUINTA - DAS OBRIGAçÕES DA OSC

5.2 - São obrigações dâ OSC

I Responsabilizar-se pela execução do Plano de Trabalho;

ll Estar legalmente constitu ída;

lll Manter durante toda a execução dos serviços um coordenador técnico, relativamente à área

de atuação da Parceria;

lVoferecerinstalaçõesfísicasemcondiçõesdehabitabilidade,higiene,salubridacjee

segurança;

VPossuirlicençadefuncionamentoexpedidapelaVigilânciaSanitárialocal;

Vlobservarosdireitosegarantiasdosabrigados,inclusiveorêspeitoàliberdadedecredo;

vll preservar a identidade e a privacidade dos abrigados, assegurando ambiente de respêito e

dignidade;

vlllcomunicer à autoridade sanitária local toda ocorrência de doenças cie notificação

comPulsória,

lXOrganizaremanteratualizadosecomfácilacesso'documentosquefacilitemafiscalização'

avaliação e controle social;

Aplicar os recursos repassados pelo MUN|cÍPlo exclusivamente no obieto constante na

Cláusula Primeira. ..\ \

x
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Xl Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e Íinanceiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conÍorme

o caso.

Xll Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto.

Xlll Permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da

Comissão de Monitoramento e Avaliação do MUNICíP|O, e de auditores e fiscais do Tribunai

de Contas aos processos, aos documentos e às informações referentes a este instrumento,

nas instalações da OSC.

XIV Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste termo de

parceria, mantendo as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade

solidária ou subsidiária do MUNICíPlO a inadimplência da OSC pelos respectivos

pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes cie

restrição à sua execução.

xv Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos

trabalhos, se for o caso, ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades,

congêneres ou não;

XVI Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no

cumprimento das etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da

Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução da parceria e

deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração

Pública.

xvll comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da

legislação apticável, mediante procedimento de fiscalização

da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão da transferência.

xvlll Efetuar as movimentãções financeiras relacionadas aos recursos cio presente termo

em conta bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou caixa

Econômica Federal).

xix Não apiicar taxa de administração ou despesas administrativas como condição para a

'"' execução do presente objeto.

'-P.'-r;t-^-
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XX Manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enguanto não utilizados'

XXI Comprovar mensalmente e de forma integral ao final deste termo de parceria todês as

metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal.

XXll Manter-se adimplente com o MUNICíPIO no que tange à pÍestação de contas de

exercícios anteriores, assim Como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos cia

Administração Municipal, Estadual e Federal.

XX I Efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade às Normas Brasileiras

cie Contabilidade.

XX|V Enviar ao MUNICíPIO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria

ou do estatuto.

XXV Divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis

de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme ârt' l-1"

da Lei 13.019/2014, com as seguintes informaçôes:

a) data da assinatura;

b) icientificação do instrumentoi

c) identificação do órgão MUNICíPIO;

d) nome da(o) OSC;

e) ne. do CNPJ da(o) OSC;

f) descrição do objeto da Parceria;

g) valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;

h) situação da prestação de contas da parceria, devendo informar a data prevista para a suâ

apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado

conclusivo;

i) quando vinculados à execução do ob.ieto e pagos com recursos da parceria, o valor total

da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a

remuneração prevista para o respectivo exercício'

!"
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CLÁUsULA SEXTA - DO REGIME JURÍDICO DE PE55OAL

6.1 - Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie,

entre o MUNICÍP|O e a equipe que a OSC contratar para a execução do proieto ou atividade

constante deste instrumento.
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cúUSUtA SÉilMA- DO REPASSE

7.1 - Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria o MUNICíPIO transferirá à

oSC, de acordo com o Cronogramâ de Desembolso do Plano de Trabalho, o va|or de até RS

23g.671,16 (d uzentos e trinta e nove mil, seiscentos e setenta e um reais e dezesseis centavos)'

cúusuLA olrAVA- DA LIBERAçÃo DAs PARCELAS

g.1 - A OSC deverá, para recebimento de cada parcela, menter em dia a sua regularidade fiscal

(conforme certidões abaixo especificadas):

l- certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) certidão conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

b) certidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração de que a oSC não possui inscrição estaciual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa MuniciPal.

ll- a osc deverá apresentar a prestação de contas parciais, relativas às parcelas anteriores'

8.2 - Quando as certidôes, de que trata o inciso lnão estiverem disponíveis eletron ica mente, a osc

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da

parcela prevista no Cronograma de Desembolso'

g.3 - A análise da prestação de contas de que trata o inciso ll não compromete a liberação das

parcelas de recursos subsequentes.

g.4 - O atraso na conclusão da análise da prestação de contas de que trata o inciso ll não

compromete a liberação das parcelas de recursos subsequentes'

CúUSUIÁ NONA- DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

9.1 - Os recursos financeiros do MUNICíP1O a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária:

orgão:13.Unidade:06'Função:08'subfunção:241'Programa:0016'Atividade:0'079-Pãrcerias

com Entidades - Fundo do ldoso. 3.3.50.4L - contribuições (Ficha 391). 4.4.50.41 Contribuições

(Ficha 821). Fonte: 00.

fur ,.,'.
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çÃo Dos REcuRsos

10.1 - Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC, em instituição financeira pública -

Banco do Brasil ou caixa Econômica Federai, específica pãra o objeto e isenta de tarifa bancái'ia'

10.2 - Os recursos, enquanto nãO empregados na sua finalidade, serão obrigatoria mente aplicados

no mercacio fina nceiro.

l-0.3 - os rendimentos serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições

de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos'

10.4 - Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (Doc,

TED) - transíerência eletrônica su.ieita à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica,

inclusive dos empregados, vedado o uso de cheques para saque ou quaisquer pagamentos'

suficiente.

}i
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cúusutA DÉctMA PRIMEIRA- DA REsrlrulçÃo Dos REcuRsos

11.1- A OSC se compromete a restituir o valor repassado, atualizado monetariemente desde a data

oo recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável para o MUNICÍPlO (conta

corrente da Preieitura de congonhas de np.6846-2 na agência 1793-0 cio Banco do Brasil), nos

seguintes caSos:

a) inexecução do objeto;

b) falta cie apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento' ainda

que em caráter de emergência.

11.2 - No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro referente

ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for comprovado

o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita aplicação'

cúusuLA DÉclMA SEGUNDA - DA PRESTAçÃo DE coNTAs

12.1Aprestaçãodecontasapresentadapelaorganizaçãodasociedadecivildeveráconter

eiementosquepermitamaogestordaparceriaavaliaroandamentoouconcluirqueoseuobjeto

foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e

a comprovação do alcance cias metas e dos resultadÕs esperados' até o período de que trata a

prestação de contas.

12.2Serãogiosadosvaloresrelacionadosametaseresultadosdescumpridossemjustificativa
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12.3 Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo Ce causalidade

entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

12.4 A análise da prestação de contas do termo de parceria ocorrerá mediante a apresentação dos

documentos previstos no plano de trabalho, além dos seguintes relatórios:

| - reiatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo

as atividacies ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas

propostas com os resultados alcançados;

- relatório de execução financeira do termo de fomento, com a ciescrição das ciespesas e

receitas efetivamente realizadas e sua vincuiação com a execução do objeto, na hipótese de

descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

OBS.: A prestação de contas financeira será analisada por um analista da Diretoria de Convênios e

Prestação de Contas da Secretaria de Planejamento e Orçamento - SEPLAG.

12.4.1 A administração pública, por meio da Diretoria de Convênios e Prestação de Contas,

deverá considerar ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando

houver:

I - relatório de visita técnica in loco eventuaimente realizada durante a execução da parceria;

ll- reiatório técnico de monitoramento e avaliação, elaborado pelo gestor e homologado pela

comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento

do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de

íomento.

fZ. .Z O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação cie contas da parceria

celebrada.

L2.4.3 No caso de prestação de contas única/final, o gestor emitirá parecer técnico

conclusivo para fins de avaliação do cumprimento do objeto'

r2.5 Se a duração da parceria exceder a um ano, a organização da sociedade civil deverá

apresentar prestâção de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do

cumprimento das metas do objeto.

12.6 objetivando a avaliação sobre a eficácia e efetividacie das ações em execução ou que já

foram reaiizadas, os pareceres técnicos de que tratê este artigo deverão, obrigatoriamente,

i-nenclOnar:

| - os resultados já alcançados e seus benefícios;

ll - os impactos econômicos ou sociais;
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lll - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabiliciade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

12.7 A prestação de contas do recurso repassado à OSC ocorrerá de forma parcial, denominada

"prestação de contas parcial", até 30 dias após o recebimento de cada parcela.

t2.7.1 A prestação de contas parcial será feita quando a liberação dos recursos ocorrer em 3

(três) ou mais parcelas, hipótese em que a terceira parcela ficará condicionada à

apresentação da prestação de contas parcial referente à primeira parcela liberada e assim

sucessivamente.

12.8 A apresentação das prestações de contas parciais será acompanhada dos seguintes

documentos:

| - ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas,

constando o ns. do termo e a identificação da parcela (e se e prestação de contes do total da parcela

cu de parte);

ll - se a osc entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já

apresentada, deverá, ainda, fazer documento informando o ne. do ofício do técnico analista de

prestações de contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por

servidor, devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a

apresentada anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa tvlunicipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações dcsenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trãta a prestâção de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição. listas de presença, fotos e víCeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado,

- Relatório de Atendimento; ,, '
r^.( _' 

-u '
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Vl - Relatório de Execução Físico-financeira;

Vll - Execução da Receita e Despesa;

Vlll - Relação de Pagamentos efetuados;

lX - Conciliação Bancária;

X - Relação de Bens (quando for o caso).

Xi - 3 (três) orçamentos para seleção do menor preço na aquisição dos materiais e contratação

cios serviços, quando for o caso. Deverão ser observadas as seguintes orientações:

. a entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços peio menor preço de cada

item, ou seja, se os produtos/serviços forem adq uiridos/contratados mediante a menor

proposta global, será cobrada a diferença de valores de cada item, se houver;

. na cotâção não deverá constar marcas;

. a entidade elaborará o pedidc de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quanticiade e o entregará às empresasfprofissionais, que o devolverão carimbado e assinado.

No orçamento fornecido por pessoa fÍsica deverá constar o ne do documento de identidade e

do CPF;

. cotaçôes feitas por internet serão aceitas apenas no caso da impossibilidade cie fornecimento

por outras empresas, comprovada nos orçamentos' Nesse caso, é obrigatório constar o nome

da empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca;

. O cumprimento da exigência se dará apenas se forem apresentados no mínimo 3 orçamentos

válidos, ou seja, documentos em que constem os valores de cada item. Não será aceito

orçamento no qual conste que a empresa não possui determinado(s) item(ns). Nesse caso,

deverá ser devolvido à conta do termo o valor total utilizado na aquisição do item;

. não serão aceitos orçamentos posteriormente à prestação de contas, situação em quê rêsultará

na obrigação de devolução à conta cio termo do valortotal utilizado na aquisição do(s) item(ns);

. se no plano de Trabalho constar a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedicia de 3 cotações.

Xll - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do têrmo,

ou seja, desde o recebimerlto cia primeira parceia até ã última movimentação;

xlll - recibos de depósito na conta específica;

xlv - recibo cie depósito na ccnta 71009-3 da agência 1oul4, banco 104 - cEF, do saido

remanescente cia conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a osC dever'á

r, info..", o número de seu CNPJ;

L-+
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XV - relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc., se houver

alteração na relação apresentada previamente;

XVI - contrato ou outro instrumeto que for celebrado com os profissionais que trabalharão no

projeto, constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUN|cíplo, bem como de que este

não se responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XVll - na contratação dos profissionais, além dos orçamentos, deverão ser apresentados diplomas;

Xvlll - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo

recebendo recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art. 45 da Lei

13.O79 /2Ot4, alterada pela Lei 13.20412015 (esta declaração deverá ser encaminhada apenas

na primeira prestação de contas);

xlx - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova cio respectivo registro

contábil e patrimonial;

XX - declaração do representante legal sobre a regular quitação dos encargos e direitos

trabalhistas, quando a parceria envolver gastos com pessoal;

XXI - declaração do represente legal sobre a realização das despesas da parceria, em conformiciade

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, motivação e

interesse público;

XXll - fotografia do bem adquirido, produzido ou que tenha sido submetido a manutenção, quando

se aplicar;

XXlll - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério

do servidor ou setor responsável.

12.8.1. Os documentos relacionados nesta cláusula devem ser totalmente preenchicios e

assinados por quem os preencheu e pelo representante da entidade.

L2.8.2 Os formulários relacionados nesta cláusula serão enviados a enciereço de e-mail

determinado pela entidade.

\23 Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta ciáusula devem ser

apresentados em via original (que será devolvida à entidadê) e em cópia legível. Não serãÕ aceitas

folhas fracionadas.

12.10 As prêstações de contas e as respcstas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos anelistas de prestações de contas.

#rf 1
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12'L1 As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá consrar o

n9. do termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome
da OSC.

L2.L2 A análise de prestação de contas não impede que a administração púbrica promova a

instauração cie tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evioências de

irreguiaridades na execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da

liberação de recurso envoivido na parceria.

12.13 Autorizada a integração ao patrimônio da osc dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transtbrmados em decorrência da execução deste termo, a enticjade

deverá enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem, se for
o caso.

12.74 A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inviabilizará a prorrogação da

parceria, sem prejuízo das sanções estabelecidas pela Lei 13.019/2014.

12.15 A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNIcíplo sob dois aspectos, em
especial:

Í - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das

metas de execução do objeto, podendo o MUNICíPlO valer-se de relatórios ou laudos de diligências,

inspeções ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de

autoridades públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da

legislação que rege a administração pública.

12'1-6 Após a execução da última parcela, será apresentada a prestação de contas do total dos

recursos recebidos, ou seja, a prestação de contas final. Deverão ser apresentados os formuiários:

Relatório de Execução Físico-financeira, Execução da Receíta e Despesa, Conciliação Bancária, o

Relatório de cumprimento do objeto, comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se

houver, Relação de Bens, se houver.

12.t6.7 A prestação de contas final será apresentada ao túuNtcÍplo até 30 (trinta) dias após

a data finel dã vigência deste termo, ou conclusão do objeto, ou, iguaimente, até 30 (trinta)

dias após a deta de sua denúncia ou rescisão.

12.16.2 A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o tviUNlcÍplo, com base

no disposto nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 1S0 (cento e cinquenta) dias

Para arrálise. {,
!'
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12.16.3 o ptazo para aprêciar a prestação de contas finai poderá ser prorrogado por até 30
(trinta) dias, ciesde que devidamente justificado.

72.16.4 o transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem

que ãs contas tenham sido apreciadas:

a) não impede que a osc participe de outros chamamentos púbricos e cerebre novas
p â rce rias i

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que

se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter
sido causados aos cofres públicos.

12.16.5 se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exciusiva

da Administração pública Municipal, sem que se constate dolo da osc ou de seus prepostos,

não incidirão juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o
final do prazo e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva pera Administração

Pública Municipal, sem prejuízo da atualização monetária pela unidade Fiscal do município

de Congonhas.

12.17 Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será

emitido ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades. A aprovação da

prestação cie contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30 (trinra) dias após a

homologação.

12.18 os documerrtos reÍeridos nesta cláusula serão mentidos em arquivo em boa ordem, no

próprio iocal em que forem contabilizados, à disposição do MUNICíplO ou do Tribunal de Contas,

pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na

hipótesê de a OSC utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar

arquivada nas dependências da OSC.

12.19 Nã hipótese de inexecução por culpa exclusiva da osc, a administração pública poderá,

exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e

independentementê de autorizâção judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou

atividades pactuadas:

i - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civii parceira, qualquer

que tenha sido a modaliciade ou títuio que concedeu direitos de uso de tais bens;

!l - assumir a i'esponsabiliciacie pela execução do restante do objeto previsto no plano cie

trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontin uidade, devencjo ser considerado
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na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedaoe civil até o momento em

que a administração assumiu essas responsabilidad es.

L2.20 As situações previstas devem ser comunicadas pelo gestor ao administraoor púbiicc.

CúUSUtA DÉcIMA TERCEIRA - DA VIGÊNcIA

13.1- Este instrumento tem vigência por 12 meses, a partir da data de sue assinatura.

13.2 - O MUNICíP|O prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na liberação dos

recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

cúusuLA DÉctMA eUARTA- DAs vEDAçÕEs

14.1- Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;.

b) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

c) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

d) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com postericr ressarcimento;

e) deixar de aplicar os recursos;

f) pagar, a qualquer titulo, serv:cjor ou empregado público com recursos vinculados à parceria,

salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

g) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes ou após a vigência do instrumento da

pa rceria;

h) pagar despesas a tÍtulo de taxa de ãdministração;

i) pagar multas, juros ou correção monetáíia, inclusive referentes a pagamentos ou a

:'ecolhirnentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos cie Administração pública

Municipal na liberação de recursos financeíros.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA- DA REscIsÃo E DA DENÚNCIA

15.1 - O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento,

ficando as partes responsáveis peias obrigaçôes decorrenres ao tempo de vigência.

15.2 - Constitui nlotivo para rescisão do presente termo o descumprirnento de qualquer das

ciáusulas pactuacjas, particularmente quando constatada pelo MUNICíPlO a utilização dos recursos

em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreçãc de informação em quaiquer .^

documento apresentado. l
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15 3 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescrsão ou extinção da parceria, os saidos financeiros

remanescentes, inciusive os provenlentes Cas receitas obtidas das aplicações financeiras reaiizadas,

serão devolvidos à administração pública no piazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena cie

imediata instauração cje tomada de contas especial do responsável, provioenciada pela autoridade

competente da aCministração pública.

cúusurA DÉctMA sExrA- DAs sANçõEs

16.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas cia Lei

73-019 /2014 e Iegislação aplicável, a administração pública poderá, garantida a previa defesa,

aplicar à OSC as seguintes sanções:

l- advertência;

Il- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e enticiacjes da esfera

cie governo oa aciministração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll- declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a

administração pública pelos prejuÍzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada

com base no inciso ll.

cúusulA DÉcrMA sÉTrMA - DAs ALTERAçÕES

17.1 - Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, em comum acordo entre as partes,

mediante pÍoposta devidamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45

(quarenta e cinco) dias, que será analisacja pela administração pública e, se aprovada, será objeto

de termo de aditamento.

17.2 - Admitir-se-á alteração do Plano de Írabalho com prévia apreciação do MUNICíPIO, ficando

vedada a alteração do objetc em qualquer hipótese.

cúusurADÉctMA orrAvA - DA puBLlcAçÂo

18.1 - O extrato clo presente termo será pubiicado no sítio eietrônico do município, cie acordo com

o disposto no art. 38 da Lei nq. L3.O19/20!4.
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78.2 - O MUNICíPiO e a OSC obrigam-se a carpublicidade a este termo, oe acordo com o disposto

na Lei 13.019/2014 e alteração.

CúUSULA DÉCIMA NoNA - Do FoRo

19.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer

as dúvidas ce interpretações deste instÍumento que não possam ser resolvidas

adm in istrativamente.

cúusutA viGÉstMA - DAs DtspostçÕEs FtNAts

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 16 de setembro de 2A22.

Ir^,

üwuâ^
i_ Prefeito

LIBERTAD LAMARQUE GUERRA SOUZAZA

AS retária Munitipal - SEDAS

iies
Presidente do INSTITUTO BENEFICENTE VIDA NOVA

PRÂ94PRESIOENTEKuAliSChEr.135-C€NÍRO-COIICíCNHAS.irG-CSP36415{C0'_Ér-.(31)3731.1300-FÀX:(31)3731.124C-wlrlacongonhãs.rI9.goyb.
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PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem adquiridos/serviços

a serem executados de lorma porm enorizzda, atendendo ao disposto no § 1" do anigo 116 da Lei 8.666193.

O responsável pelo órgão/entidade (presidente) deverá assinar todas as folhas.
-l'odos 

os campos têm que ser preenchidos de forma detalhada, visando ao completo entendimento dtr

pro_leto

1 - DADOS CA,DASTRAIS
ORGAOiENTIDADE:
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CNPJ
16.75?.44610001-02

ENDEREÇO:
Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro

M[iNICIPIO:
Congonhas

CARGO:

UF:
MG

CEP:
;36415-000

CPF:
314.756.986-15

CI:
M 16s2882

I Prefeito

.2-DADOSCADAS TRAIS
ORGAO/ENTIDADE:
lnstituto Beneficente Vida Nova

CNP.I:
07.641.6r 0i0001-13

ENDEREÇO:
Rua Raimundo Barbosa. 18, Baino: Praia

I Mtit\itclPIo
Congonhas

COr-TA CORRENTE
ESPECIFICA:3471-9
\OME DO RESPONSAVEL:
Waterson Salles

UF:
MG

I CEP:

I 36416-i50
TELEFONE:
3731-5497

BANCO:
CEF

AGENCIA:
lo44

CI:
MG7866164

E.MAIL DA
T{ESPONSÁVEL:
insti

PRAÇA PAGAMENTO:

CPF:

164.712.568-s0

ENDEREÇO:
Av. Dr. Marco Paulo Simon Jardim, 260, Apto 602 - Piemonte

CEP 34.006-200 - Nova Lima / MG.
CARGO:
PRESIDENTE

ENTIDADE OU DO

tutovidano\'r0Ír l.com
C.rlos rvlagno dersôg:â
Controledor Gerâ//,

i
I

1

NOME DO RESPONSAVEL:
Cláudio Antonio de Souza

TELEFONE:
(31)98879-6926
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3 - HISTORICO DA OSC - Resumo
; O Instituto Beneficente Vida Nova, também designado pela razão social Instituto Vida Nova.

constituído em 06 de outubro de 2005, é uma pessoa jr.rídica de direito privado. sem fins lucrativos. e

duração por tempo indeterminado.

I instituto Vida Nova tem por finalidades:
I - Promoção da assistência social;
II - Defesa. preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável:
III - Promoção da cultura. defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;
IV - Promoção da segurança alimentaÍ e nuricional:
r,'- Propiciar a crianças. adolescentes, jovens, adultos e idosos, reforço escolar. creche. pré-escola, ensino
rundan:ental. ensino médio, ensino superior. alfabetização, alimentação, saúde fisica- menrai. e hábitos de
higiene confbrme trata a lei Federal 8069/90-Estatuto da Criança e Adolescente, e demais Estatutos
r igentes:
VI - Promoção do Voluntadado e da Inclusão Social através de ações, projetos e meios de comunicação
em geral:
Vll - Promoção de desenvolvimento econômico e sociai, agricultura e combate à pobreza;
VIII - Promoção de direitos estabelecidos. construção de novos direitos e assessoria jurídica gratuita cie

interesse suplementar;

I lX - Promoçào da érica- da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores
universais:
X - Estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgaçâo de
inlomraçôes e coúecimentos técnicos e cientificos que digam Íespeito àrs atividades mencionadas neste
artigot
XI - Atender o público alvo com cursos e projetos de capacitação profissionai para todas as faixas eiárias:
XII - Atender o público alvo com projetos sociais, culturais, artísticos, esportivos, educativos e de saúde

fisica e mental para todas as faixas etárias.

4 - DESCRIÇAO DO PROJETO / ATIVIDADE

\ficla hlorra

TITULO DO PROJETO / ATIVIDADE:
lnclusão Digital para a Melhor ldade

PER oDo DE EXECUÇÃO
'12 meses a partir da data da assinatura

5 .IDENTIFICAÇAO DO OBJETO

o objeto - tema deste projeto é "lnclusão Digital para a Melhor ldade", e tem o objetivo de capacitar

os idosos através da Informática e acesso ao mundo tecnoiógico, proporcionando a capacitação de

conhecimentos básicos nas redes sociais, construir fortalecimentos de vínculos familiares. prevenir

ocorrências de situações de exclusão social e riscos, em especiai a violênpia domestica, prevenir alguns tipos

&w{í

Carlos Màgno dEFrorâ
Controtador Geral., 

1

2
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tic doenças mentais e psico[ógicas. inclusive para idosos com alguns tipo de deficiência. e nabilitar os idosos

a acessar as altemativas de educação e cultura disponíveis no mundo digital'

Na Lei Federal 13.019, de 3l dejulho de 2014, alterada pela Lei Federal 13.204. de l4 de dezembic

de 20 i 5 e no Decreto Municipal n' 6.73 1, de l6110/2018, toma-se Utilidade Pública a execução de pro.ieti-''s

desrinados ao atendimenro. promoÇão e detêsa dos direitos dos idosos, de forma a tbnaiecer os víncuios

tamiliares. comunirários e sociais.

A.-lnclusào Digital para Melhor ldade'' permitirá ao idoso estar mais integrado em uma comuniJaue on

I iine. colocando em contato com parentes e amigOS próximos e distanteS. em um ambienre de troca de

inrbrmações. aprendendo junto e oferecendo a oportunidade de descoberta das próprias habilidades.

Tais arividades potencializam as expectativas de um futuro com melhor qualidade de vida' pelc

sentimento de integração na sociedade.

O aprendizado teclológico depois dos 60 anos possibilita novas descobenas. novas experiências e noras

vivências resultando no grande aprimoramento das demais habilidades sem pelder os valores ou objetiros

de vida. 
i

6 . LOCAL (ENDEREÇO) DE EXECUÇ
INFRAESTRUTURA DISPONÍVEL

AO DO PROJETO I ATIVIDADE E

O Endereço principal é Rua Raimundo Barbosa 18, Bairro Praia" CongoúasrMG' em prédio cedido para

, iuncio.ramenio do instituto Vida Nova. O edificio possui ampla infraestrutura para realização das atividades

de ensino. -iá tendo funcionado no local uma escola. As instalações incluem acesso a deficientes- baúeiros-

copa" medidas de segurança e conforto para os participantes do projeto'

7 -JUSTIFICATIVA PARA A EXECUÇ O DO PROJETO / ATIVIDADE

o Instituto vida Novajá possui 16 anos de tradição na prornoção social de idosos e pessoas dos diversos

grupos sociais da cidade. Nossa missão é promover a integração digital dos idosos, contribuindo para seu 
I

desenvolvimento pessoal. psicossocial . t"rn-"r,* humano. Deste modo' pÍomovemos a melhoria das

relações humanas e sociais de todos os idosos do Mr.u:icípio de congonhas. integrando-os ao mundo da

recnologia e capacitando-os com os diversos serviços oferecidos pela intemet e redes sociais' I

a lnciusão Digitai trará beneficios para os idosos, fortalecendo vinculos familiares e reforçando a

interatividadc entre eles por meio do compumdor e da inlernet. os beneficios para sua saúde fisica e mentai 
1

e inestimável. e comprovado cientificamente, por se tratar de um público de terceira idade que está I

predisposro a di'ersas patologias relacionadas ao envelheciment; (Hipertensão Anerial' Diabetes' 
I

i)rr"opo.or.. Artrose. demência senil- déficit de memória e sensorial' etc')'

Esperanros com esle proieto MELIIORAR a qualidade de vida destas pessoas. proporcionar noros

"r."i-r'L;;;; 
iornu,. suu'uidu mais agradável e feliz. aumentando sua autoestrma e trazendo-as para peÍto

tdo mundo exterior e de seus entes lueridos- E promover direito ao envelhecimento ativo e saudár el:

, promover entiellrantento à violência; valorização, autonomia e empoderamento das pessoas as panlr dos Ôu

tal é inclusão social."

Coôtrolador Gera

.'lnclusão Digi

u7''

anos.

i

I

3
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8 - DIAGNO STICO DA REALIDADE (descrição da realidade que será objeto da parceria.
devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades/projetos ê as metas a
serem atingidas)

Atualmente a informática está presente em todos os setoÍes da sociedade, sendo de essencial importância
o domínio dos aplicativos e utilitiírios para a Inclusão Digital, que para acontecer, necessita de atualizar os
instrumentos básicos como os computadores (hardware). equipamentos acessórios (como impressora). os
recursos de acesso à rede de intemet de alta velocidade, e o domínio das ferramentas (software e aplicativos).

Ncsse sentido. a população da terceira Idade frente a uma sociedade cada vez mais tecnológica e

duplamente excluída de acesso e de apropriação. As vezes a causa da exclusão é a dificuldacie em utilizar a
tecnoiogia e de ter possiblidades e oportunidades de acessá-las.

As metas qualirativas do projeto são:

Capacirar a melhor idade ao acesso à informática: recursos básicos do Windows. Word. Excel.
Power point e redes sociais, informaçôes hospedadas em platafomras digitais. à interação do idoso
via internet, celular. tablets, entre outros;

Realizar a criação de e-mails e a capacitação necessiiria para utilização coneta do mesmo, dessa

forma os alunos terão sua identidade digital e estarão introduzidos no mundo da tecnologia;

Inserir os alunos nas redes sociais e propiciar um conhecimento básico para udlização desse meio de
comunicação com segurança:

Desenvolver atividades com as familias e comunidades para fortalecimento de vínculos. ações de

convir,ência e prevenção de oconência de situações de exclusão social e risco. em especial o,

isolamento e a violência doméstica, através de Palestras e dinâmicas de grupo; 
]

Desenvolver aulas para alunos com Necessidades Especiais (deficiência fisica e/ou mental;.,
proporcionando socialização, e nos aspectos fisicos. a melhora da coordenação motora, acuidade;

visual. bem como aspectos mentais, raciocínio, e estimulos para a melhora da cognição; i

Realizar ginristica laboral e aplicabilidade das regras de ergonomia como prevenção de disfunções
osreomusculoarticulares (bursites, tendinites entre outras patologias da coluna vertebral). I

As metas quantitativas sào

o Atendimento de idosos com a idade acima de 60 anos;

o Aquisição computadores, switch e impressora:
o Aquisição de mesas e cadeiras para substituição das que estão quebradas;

. Aquisiçãô de materiais de papelaria,i escritório necessários ao projeto em geral;

o Tintas para impressora;
o Aquisição material de limpeza e higiene a ser utilizado pelos idosos durante as atividades:

o Contratação de Instrutor de lnformática;
. CoDlrataÇão de 2 Estagiários:
r Contratação de uma empresa de manutenção de informática paÍa- assegurar a instaiação e o

t'uncionanlento dos computadores e equipamentos acessórios;
os lviâgno de Soq2a
troiacor cerJ'

a

l^+
r(,g*

Con

4



& tj;'Jt-:'
f rts t í t rt t o B e n efi <: e r" t e

Tlq-+. \Íicla Norra
a Conratação de Assistente Sociat e Psicólogo para acompanhamenlo do desempenho dos idosos. da'

evolução das atividades para atingimento dos objetivos propostos. ministração de palestras diversas

e fonalecimento de vínculo familiar;
Contratação de profissional qualificado e experiente para realizar ginástica laboral, implanução da

ergonomia e palestras sobre: anatomia do envelhecimento. patologias relacionadas ao

envelhecimento e disfunções osteomusculoarticulares:

Contrataçào de serviços de faxina:

Contratàção rie serviços de apoio administrativo para gerenciamento do projeto e dos recursos.

a

9 - PUBLICO ALvo(direta e indiretamente)

Nosso Público allo sâo os idosos acima de 60 anos e idosos portadores de necessidades especiais

(alguma deficiência fi sica).

De uma lorma indireta atingiremos tambem a familia e a comunidade, tendo também profissionais de

para apoio e acompanhamento familiar.

10 - FORMA nE EXECUÇÃo / METODOLOGIA DE TRABALHO (forma de execuÉo das

atividades ou do projeto). Descrever detalhadamente como as atividâdes seráo desenvolvidas

com o público-alvo

i Nossas alividades tem o caráter de capacitar o idoso a utilizar os computadores de forma correta

idoneamente. estimulando a convivência familiar e tendo o computador como um instrumento de mediação

que facilita a inclusão tecnológica.

As ariviclades serão desenvolvidas com o público alvo da seguinte maneira

Os cadastros iniciais e socioeconômico pela Assistente Social e acompanhamento familiar de acordo

conr as necessidades identiÍicadas nas aulas;

Aquisição de computadores. switcll, impressora" instalação de software, rede de acesso à intemet de

altu velocidade e troca de mesas e cadeiras. O Tele Centro foi fundado em 20i0 e os computadores-

acessórios. mesas, cadeiras que o instituto possuijá estão obsoletos, quebrados e muito com defeitos:

o curso utilizará o sistema operacional windows. word, Excel, Power Point que contém todos os

aplicativos necessarios para ministrar as aulas, como o navegador Web' Ediçào de

comunicador instantâneo e entre outros;

Serão ministradas aulas sobre como utilizar o editor de texto e também a inciusâo às redes sociais. 
I

lnstagram. Facebook. Blogs, Aplicatir.os diversos de interesse, alem de introdução à intemet;

carlos Í!.agno dq s§x-lza

Controtador GeraY

a

texlo.

-;,t-

tr*í
Áiprl,{,yJ
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Haverá avaliação prática de aprendizado dos alunos e se dará dentÍo da abordagem dos assuntos

ministrados;

As aulzrs serâo ministradas pelo Instrutor de Informática com mais dois estagiários selecionados coni

coúecimento de informática e redes sociais, que serão os responsáveis técnicos pelo projeto:

Serão ministradas palestras e dinâmicas de grupo pelo Educador Físico, Psicólogo e pelo assistente i

social. incluindo pessoas convidadas, com objetivo de trabalhar consciência corporal, memorização. I

motivação. temas da vida do idoso e melhora da cognição;

A entrega final de cenificados será feita com a participação dos familiares, gerando mais um

incentivo aos idosos. que consolidará os resultados do projeto;

TODAS ATIVIDADES SERÃO REALIZADAS SEGUINDO OS PROTOCOLOS MAIS

RTGOROSOS DE SEGURANÇA E PREVENÇÃO DA COVTD-19.

a

11 - ATTVTDADES A SEREM DESENVOLVIDAS E RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

OBJETIVO ATTVTDADE(S) RESUMO RESULTADOS
ESPERADOS

l. fornar possivel e fácil o aprendizado
da inÍbrmática básica e intemet para

os alunos.

2. Criar um e-mail e um perfil em redes

sociais para cada aluno.

Aulas básicas de softwares de
texto e navegação pela intemet.
especialmente os softwares Iivres

Utilizando o computador, tablet se

o aluno tiver para motivar e

incentivar seu aprendizado.

Reforçar a interatividade
entre eles por meio do
computador e da internet

i. Estimular a convivência entre jovens,

idosos. famílias e comunidade.
-{. Desenvolver aulas para os idosos
ponadores de defi ciência.

5 - Estimular a coordenaçâo motora-
princípios cognitir os. proprioceprivos e
cie memória.

Utilizando o computador

Aulas especificas conforme a

deficiência.

Aula de ginástica laboral, iniciação
ao projeto ergonômico e dinâmica
de grupo.

Facilitando a inciusão
tecnológica e socialização
Inclusão Digital para

idosos ponadores de

deficiência fisica.

Melhora da qualidade de
vida fisica e mental.

12 - EGIUIPE TÉCNICA (especificar os profissionais envolvidos na execução do projeto /
atividade

FORMAÇ o V NCULO HORAS/SEMANAIS
TRABALHADASPROFISSIONAL (cLT/CONTRATO

/MEr)

6

FUNÇAO NO PROJETO

/i

Controlador Geret

Utilizar os computadores
de forma correta e segura.

'|fi,
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Assistente Social

Psicólogo

Irrstrulor de lntbnnática

Auxiliares Estagiá,rios

Profi ssional qualifi cado para
ginástica laboral

Serviço de Apoio Administrativo

Faxineira

Serviço Social Contrato ou MEI 25 horas semanais
Psicologia Contrato ou MEI 25 horas semanais
Técnico ou Superior
de Informática
Estudante Qualificado Contrato ou MEI : 15 horas semanais
Profissional
qualificado para
ginástica laboral

Ensino Fundamental Contrato ou MEi 4 horas semanais

Contrato ou MEI 25 horas semanais

Contrato ou MEI 25 horas semanais

Contrato ou MEI 20 horas semanais

13 - AVALTAÇAO DE RESULTADOS

OBJETIVOS / METAS
(quantitativas e mensuráveis a serem

atingidas)

Atividades para idosos acima de 60
anos.

INDICADORES
QUALITATIVOS E

QUANTITATIVOS DE
RESULTADOS

MEIOS DE
vERrFicAÇÃo

Avaliações e

Cenificados emitidos
pelo Instituto Vida
Nova.

. Aquisição de materiais de papelaria/
escritório para execução das

arividades:
o Aquisição material de limpeza e

higiene:
. .{quisiçào computadores. impressora

e acessórios pam as atividades com os

alunos:
. Contrataçâo da instalação de

computadores. soft wares. aplicativos
de ensino e redes de acesso à intemet;

o Aquisição de Tintas para impressora:
. Coutrataçào de profissionais

compelentes e experientes. conforme
o perfil dcfinido no projeto.

- Execução das atividades com
todos recursos necessários.
- Estoque dos materiais, arquivos
e pasras de cadastros individua:s.
atendendo a organização do
projeto.
- Ambiente de ensino e

instalações adequadas, limpas e

funcionando.
- Desenvolvimento eficaz das

atividades com os idosos.
- Assiduidade, presença dos

alunos. participação nas aulas,

baixo índice de evasào escolar.
-Desenvolver melhorias nos
aspectos fisicos coordenação
motora. acuidade visual; aspectos

mentais, raciocínios. estímulos
para a melhora da cognição.

Car,os tvtãgno

- Noias fiscais e

prestação de contas.
- Cumprimento do
plano de aulas e

relatório de realização
das atividades.
- Avaliação da

Assistente Social e

Psicóloga sobre o
progresso das

potencialidades
fisicas- intelectuais e

afetivas.
- Verificaçào da
aprendizagem sobre
intemet. editores de
textos. teclados.

I mouses- além de

introdução a redes
sociais. facebook eI

âdor Ger

a

Administração. Gestão
ou Similar

Idosos com a faixa etária acima
de 60 anos.
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outros apiicativos.
fazendo jus ao

recebimento de
Cenificado de

Conclusào do Curso

í4. CONOGRAMA DE EXECUÇ Ao (META - ETAPA OU FASE)

1. PESSOAL E ENCARGOS
1.1 - PLANO DE APLICAÇAO DETALHADO DOS RECURSOS

META

lnstituto
Beneficente
Vida Nova

ETAPA
FASE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

DESCRIÇ o
DETALHADA

lnstrutor de lnformática
3

4
Ã

Educador Físico
Auxiliares Estagiários 2

Serviço de Apoio
Administrativo

12 2.792,00 33.504,00
12 2.394,18 28.730,iô
tz 1482,99 35.591.76
12 2.000,00 24.000,00
12 1.907 ,77 22.893,24

12 r.200,00 14 400.00
12 2.861,00 34.332.00

193.451,16

UNID, QUANT.

1

1

1

1

11

1

1

1

l.o Faxineira
17 Psicólogo

2. MATERIAL DE CONSUMO

1

8 80,00Tintas para impressora

2.1 . PLANO DE APLICAÇAO DETALHADO DOS RECURSOS

IúÉTA DESCRIÇAO
DETALHADA

ETAPA
FASE

DUN QUAN
T.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

2.1 Material de papeiaria

2.2 Material de limpeza e
higiene

I

1

300,004

200,0012 2.400.00

640,00

8

;

$lp]Ã
,<t',

::[:,"":[;"T"

1.2

1

Assistente Social

1.200.00

1I
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lnstituto
Beneficente
Vida Nova

3. PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE TERCEIROS
3.í . PLANO DE APLICAÇ O DETALHADO DOS RECURSOS

lnstituto
Beneficente
Vida Nova

4. MATERIAL PERMANENTE

META

lnstituto
Beneficente
Vida Nova

46

DOTAÇÃO ORÇAMENT RIA
Orgáo: 13. Unidade: 06. Função: 08. Subfunção: 122. Programa:
0016. Atividade: 0.079 - Parcerias com Entidades - Fundo do
ldoso. 3.3.50.41 - Contribuições (Ficha 391). 4.4.50.41
Contribuiçóes (Ficha 821). Fonte: 00.

r.:jiJL
4ftt" Vicla Norra

4.240,00

6.600,00

275,00 3.300,00

VALOR
TOTAL

11 2.210,00 24.310,00

VALOR INVESTIMENTO
R$ 239.671,16

VALOR I}JVESTIMENTO:
0,00

Ió - PLANO DE APLICAÇÃO - PROPONENTE
DOrAÇÀo oRÇAMENT4§rA

1os Mâgno dq lgr,Ea
Côntro,ador Gerà/

,.\
I

I

ETAPA
FASE

DESCRTÇAO
DETALHADA

UNID. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

3.'1 água, luz e internet 1 12 550,00

J.t Manutenção de
lnformática

12

SUBTOTAL 9.900,00

4.í - PLANO DE APLTCAç DETALHADO DOS RECURSOS

ETAPA
FASE

DESCRTÇAO
DETALHADA

UNID. QUANT.

4.1 Computadores (gabinete,
monitor, caixas de som,
teclado, mouse
estabilizador)

1

4.2 lmpressora Multifuncional 1 1 1.400,00
4.3 Switch 1 1 150,00 í 50,00
4.4 Cadeira fixa 120,0011 1.320,00
4.5 Mesas para computador I 1 1 300,00

Modem Wi Fi de alta
velocidade com repetidor

1 1 I 600 00

SUBTOTAL 32.080,00

15 - PLANO DE APLTCAÇÃO - CONCEDENTE

META

í.600,00

QUANT.

1

VALOR
UNITÁRIO

1.400,00

1

3.300,00



l. f r7,\; t i t L, to B e n qfi ce rT te

}TA DE DESENÍBOLSO - CONCEDENTE
FEV NIAR ABR
0.00 0.00 0.00

AGO SET OL:T
0.00

I8 - CROIiOGRAMA DE DES EMBOLSO _ PROPONENTE
}TETAiETAPA JAN

0.00 0.00
JUL ACO SET

.í:*
.4.', Vicla Norra

17. CRONOGRA
}IETA/ETAPA

I9 - DECLARA ÇA

o.oo i o.oo

MAI JU\
0.00 0.00
NOV DEZ

0.00

JUN
0.00 0.00

OUT NOV DEZ
0.00 0.00

i 0.00

0.00 0.00

O DO PROPONENTE

0.00 0.00 I

JAN

r50.000.00 89.671.l6

FE!' MAR ABR }TAI

Declaro. para fim de prova
rnexiste qualquer debi
órgâo ou entidade
oriundos de dotaç
Congonhas. l6 setembro d.e 2022.

junto ao município de CONGONHAS, para os efei
to em nlora ou situação de inadimplência com o Tes

da Administração Pública Municip4l, que impeça a trans
ão consignada no orçamento do ípio. na forma deste PIan

tos e sob as penas da lei. que
ouro Municipal ou qualquer

ferência de recursos financeiros
o de Trabalho

Illopo llente

a Salles
Presideate da entidade

20. PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGO\ÍHAS

a) ( i ) Previsão legal: Lei Autorizativa No 4.076 de 05/05/2022
h) 1I ; Previsão orçamenríria lLfi:
e;( I ) Rccursos financeiros fl. Í4 I
d) ( '-l Compatibilidade ç6p 3 1p6 r'i ", Ç i

() tcrmo encorltra guarida legal:

c) ( \ ) Compatibilidade con o PPA lL -) 
?

Congoúas. 1 6 setembro de 2022

DEFERTDO (,{:) TNDEFERTDO (

Carlos Magno de So
Controlad or Geral J

2I - APROVAÇ O DO CONCEDENTE

DEFERIDO E INDEFEzuDO

,Õt !)ngonjtas. l6 seterrrbro de 2022
Cláudio Atrtônio de vza

,!"

Prefeito de Coneo AS

10

JUL

,lt

)



o
^I II

Congonhas.30 dc Setembro dc 2022 - Diário Oficial Eletrônico. criâdo pela Lei municipal N" 2.900/2009 - ANO l2 | N'-1040

TERMO Df, FOITTEI{TO N'O.I/2022. PARCERIÀ QIIE f,NTRE SI CELEBRÁM O IUUNICiPIO DE CONCONHÁS/MG E O INS'I'ITUTO
BI]NEDICENI'E VIDA NOVÁ

panicipesl O MUNICÍPIO DE CONGONHÂS. inscriro no CNPJ sob o n". 16.752.446i0001-02. com sede ía praÇa Presidente Kubilschek. ll5. L'airÍo

Cenrro, Congonhas,MG. repres€ntâdo por seu hefeito. Cláudio Antônio de SouzÀ inscíto no RC n" M-1.651.882 e no CPF n'314.756.986-15 e pela Secretáriâ

Múnicip,.l de Desenvolvimento e,$sislência Sociâl, Libcnâd Lâmarque Guerrâ Souzâ, iiscritâ no RG o' MG 1.182.35E c no CPF n' 475.855.106-59 c o NSTITUIo
BII\EFICENTE VIDA NOVÁ. inscÍito no CNPJ sob o n'.07.íí L6l0i0o0l - l l. c(xn sede na Rua Raimundo Baôosa. 18, Bairro Pràiâ. Congonhrs,Mc, Íepresenlado
por sru Presidedte. Waleniotr Sâllcs. üsoilo no CPF n': 164.712.568-50- Objclo: Câpâcilrr os idosos alravés dâ IDformálicâ Ào âcesso ao mundo ecnoló8ico.
proporcionâtrdo a capacitaçào dc conhecimcntos básicos nas rcdcs sociais. construir íortalecimenlos de vinculos fami)iarcs, prevenir ocorÍências de situações de

cxclusão sucial c rircos. cm cspecial à violÉncia doméstica, prcvenir alguns tipos dc docnçàs mdntais c psisológicas, inclusive pâra idosos com slguns tipo de

§eiscento6 e setênla e um reais e alezesseis cenúlos). Dotaçâo Orçamenlitia: Órgáo: 13. tjnidad€: 06. FutrçAo: 08. Subfunção: 241. PÍograma: 0016. Atividâde: 0.0?9

- Parserias som Ent,dad€s - Fundo do ldoso. 3.3.50.41 - ContÍibüiçôes (Fisha 391).4.4.50..11 Contribuiçôes (Ficha Ell). Fonte:00. Vigén.iâ: l2 (doze) meses a

p6íiÍde ló de setembÍo de 1022. Cláudio Anrônio de Souza; Preíeito de Congonhas. Walerson Salles; PÍesident do Instituio Vida Nova.

TERMo DE CoLABoRÂçÃo N".02/2022 PARcERIA Qt,E ENTRE sl CIILEBRAM o MtiNlciPIo DE coNcol\HAs^lG F. ,\ AssoCIAÇÃo
RTC!CLA:tDO VID-,\S

parrícipes: O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, inscriro no CNPJ sob o n". 16-?52.4.16/000)-02, oom sede nâ praça Presidente Kubitschek, 135. Centro,

CongoúaVMC. Íepresentado por seu Prcfeiro, CLÁUDIO ÀNTÔNIO DE SOUZ^, inscrito no RC o'M-1.652.882 e no CPt n" 3t4.756.986-15 . pelâ Se€tetári0

Municipal de Desenvohimcllto € Assistência Social, Libeíâd lrÍnarque Guerra Souzâ. iíscrib no RO n'. MC 3.182.358 e Íro CPF n". 475.855.106-59 c a Associaçâo

Recialando Vidâs. insicrila no CNPJ fl". I1.820.?99/0001-41, com sede na Rua Francis.o Anrônio Assis, | 21, Bairro Joaquim Muflinho. Congonhâ§./Mc. represeDtáda

poÍ sua preídêÍlt€. Clcide da Silva Souzâ, poíâdom do RC M-9.093.697 c do CPI_ n'. 013.821.07G86. Objeto: Àpoio c oricntaçào sócio-familiar através de suas

cçô.s potencializadoràs de convivência e fonalNimeDto de \lnculos familiares e comuoiúrios, bem como, na pÍomoçào da melhoria da qualidadc rle vida de seus

beneficiários. com âçôes ligadas à promoçâo do esporle. oultura e lâzer com foco na inclusào sociâl e açõ€s prEvenlivas. através da dança, ârlcs. brincadeims, lealro,

protagodsmo infanto-juvcnit garantindo a inclu§o digital, promovcndo âçõcs voltadas Â oricÍtaçào para ! cidadania, cducaçâo c conscicntizâçro politicÀ dc criüças
c adolescÊntes, com contcúdG espeíficos de dirciú)s humânos, meio arnbicnle, segumnçâ no rrânsito, enlÍc outírls, quc contcmplEm p.álica pnia8ó8ica que respeile a

criança c ao âdolcs!:cntc como sujciio prolagonisla do conhccimmto c a cscola como.spâço siícmáúco dc cxcrcicio da cidadania. atmvis dâs açôcs voltâdas à

tinÍnaçào c,ou qlralticaçào prot_lssional do adolcsccDtc. af,oio c promoção à cntrada no mcrcado dc tÍâbâlho c Scraçao d('rcnda. ValoÍ: RS ll1.00O.0O (úczcnbs .
rrinta e um mil rÊais). Dotação OÍçâmen(ária: Orgão: 13. Unitlade:0s. Funçâo: 08. Subfunçào: 241. Programa: C§18. Ativdsde: 0.0?'l - PaÍcerias com Enlidadcs -
('nança c Adolcsccntc. .1.3.50.41 - CoDrribuiçõcs (fichB 386); 4..{.50.41 - Contnbuiçõcs (ficha 698). FoÍIc: 00. vigôrcia: 14 dc sctcrnh,ro dc 2022 até .l I dc agoúo dc

:023. Cláudio Antônio dc Souza: PÍcÍcito dc Congonhes. Clcidc da Silya Souza; Prcsidmtc ds Associaçâo Rcciclatrdo vidas.

TERMO DE COLABORAçÃO N" 13/2022, PARCERIA QUE ENTRE.SI CELEBRÀV O MUNICíPIO DE CONMNEAS/MG E A ASSOCIAÇÀO
COMUNITARIA VIDA NOVA

pânicipcs: O MUNICIPIO DE CONGONIIAS, inscriro Eo CNPJ sob o n'. 16.752.4-1610001-02. com scdc nâ ptaça Prcsidcntc Kubischclq ll5. bôirÍo
(entío, Congonhrs,/Mc, Íepresentado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza. inscÍito no RG n" M-|.ó52.8E2 e no CPF n' 314.756.9Eó- l 5 e pela SecrÊLiÍiâ

Municipal de Desentolvimeíto e Assistência Social, Libeíad Lamarque Guerra Souza, inscrita no RG n" MG 1.182.358 e no CPF n' 475.855.106-59 e a
ASSOCL{ÇÀO VIDA NOVÀ inscrito no CNPJ sob o n". 01.7X.951/0001-78. colr1 sede na Avmida Govemador Bias Fones, 284, BsirÍo l-ÂrDârtine.

CongonhasrMc. rcprescnadâ por sua Prcsidente, Mârinete CastÍo Monêiro, insorita no CPF n'796.869.90ó-15. Objeto; Custeio ne.essáÍio para o acolhimênro
imcdiato e emergencial de um grupo h§lcÍogêneo de 20 pessoas adultzs, sendo I5 homens € 5 nrulheres cm situação de Íua c/ou pcssoâs cm tÍânsito senr condiçõca dc
qulô sustento, em duàs casâs separadas, pot mero de documento feito poÍ t,tcnico responsivel, quando identiÍicada demaüds pelâ êquipe de abordagem sociâl do

CREAS, para o sêrviço de acolhim€nto. Velor: R$ 70.000.(n(sctenrâ mil r€aist. Dotação OrçaÍIrcnláÍia: Ficha: 322: Or8âo: I3. Unidâdü 0l. Funçào: 08. Súlirnçàol
122. PÍogrÀmâ: 0027. Arividade:0.022 -Apoio a Entidad€s - SEDAS- Enrenda lmpositiva; 3.3.50.41 - Conrribuiçõcs. Font§: 00. Vigência: 25 de sctdmbro dc 202: a

I I de dezembro de:02r. Cláudio Anrônio de Souz4 Preleito de Congoúas. Marinetê Câsúo Monteúo, Associasão vida Nova.

ÀTA N" P§tC/175/2022

I'STADO DE MINAS GERÂIS
MUNICiPTO DT] CONCONHÂS

ESTÀDO DE II1INAS GERÂIS
MT,]NICiPIO DT) CONCONH-ÂS

ESTÂDO DE MIr-ÁS GER{IS
M T]NICiPIO I}E COIj(X)\' HAS

E§TADO DE MIN,\S GERAI§
MUNICi?IODE c()\(x)NIIÂS


